PARECER Nº      , DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 477, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Donato e Excelentíssima Senhora Deputada Beth Sahão, o projeto de lei em epígrafe estabelece a responsabilidade do Estado pelo eventual descumprimento dos prazos para tratamento oncológico.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 68ª a 72ª Sessões Ordinárias (de 21 a 28/05/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em sequência, a proposição foi encaminhada à análise desta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.

A proposta legislativa visa pressionar o Estado a dar início ao tratamento oncológico em até 60 dias da data de diagnóstico que confirme a suspeita de neoplasia maligna, através de sua responsabilização em casos de descumprimento deste prazo já instituído pela Lei Federal n. 12.732/2012.

Em sua justificativa, os autores argumentam:
“A presente proposta busca assegurar a efetividade da legislação federal e das diretrizes clínicas nacionais e internacionais sobre o tratamento oncológico, diante dos alarmantes índices de espera registrados no Estado de São Paulo. De acordo com informações obtidas via Lei de Acesso à Informação (LAI), fornecidas pela Secretaria de Saúde em março de 2025, o tempo médio para a realização de cirurgias oncológicas supera 160 dias — em flagrante descumprimento da Lei nº 12.732/2012, que fixa o prazo máximo de 60 dias para início do tratamento.
Atualmente, a fila para cirurgias oncológicas no Estado contabiliza 2.579 pacientes, com tempo médio de espera de 161 dias. A fila para consulta oncológica possui 1.489 pacientes aguardando atendimento.
Esse cenário representa violação aos direitos fundamentais à saúde e à dignidade da pessoa humana. O tempo excessivo de espera interfere diretamente no prognóstico e na expectativa de vida dos pacientes, especialmente nos casos mais graves.
Diante disso, propõe-se a responsabilização objetiva do Estado, como medida de justiça, eficiência e respeito ao cidadão. Sugere-se, ainda, que o governo estadual seja obrigado a contratar vagas adicionais na rede conveniada, assegurando a agilidade no atendimento, sobretudo nos casos de maior gravidade clínica, nos quais a intervenção cirúrgica deve ocorrer em prazo inferior a 60 dias.” [negrito acrescido]
Com relação à competência legislativa, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-membro é de natureza comum, no tocante ao cuidado com a saúde pública, nos termos do artigo 23, inciso II, da Constituição Federal.

Além disso, a propositura visa promover a devida agilidade no tratamento oncológico, com o objetivo de preservar vidas e mitigar os danos causados por essa doença devastadora que é a neoplasia maligna (câncer), o que envolve a proteção e defesa da saúde, matéria de competência concorrente entre os entes federados, nos termos do artigo 24, inciso XII, da Constituição da República.

Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura, a qual está em perfeita consonância com a Lei Federal n. 12.732/2012.

Sob outro vértice, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 477, de 2025.
Sala das Comissões, em
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